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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescenta o art. 1.694-A a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

outubro de 2002 (Código Civil) e fixa o limite de idade para o recebimento de pensão 

alimentícia pelo filho.   

Art. 1.694-A A pensão alimentícia devida ao filho cessa automaticamente 

aos vinte e um anos completos, independentemente de decisão judicial. 

Parágrafo único. A regra do caput não se aplica em caso de invalidez do 

filho alimentando.   

Art. 2º Esta Lei entre em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Senhores Deputados, como se sabe, o Código Civil de 2002 é pautado 

por dois grandes vetores interpretativos, decorrência natural da evolução da nossa 

sociedade civil: Probidade e Boa-Fé Objetiva. De fato, à semelhança das relações 

jurídicas de Direito Público, o novo Código Civil fortaleceu que, nas relações jurídicas 

de Direito Privado, os envolvidos devem pautar suas condutas pela prova inequívoca 

da veracidade dos fatos. 

Pois bem, em razão dessa guinada conceitual, o Código Civil de 2002 

reduziu a maioridade civil, nos termos do art. 5º, segundo o qual “a menoridade cessa 

aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os 

atos da vida civil”. Em outras palavras, o novo Código Civil definiu que a 

responsabilidade civil plena começa aos 18 (dezoito) anos, cuja lógica-jurídica 

ressalta da ideia de que o homem médio alcança sua plena capacidade a partir 

daquela idade. 

Da mesma forma, em se tratando de Direito de Família, o Código Civil 

de 2002 define que o poder familiar termina com a maioridade civil do filho, nos 

termos do art. 1.635, inc. III. É dizer: além da plena capacidade civil aos 18 (dezoito) 

anos, certos direitos e deveres dos pais em relação aos filhos são extintos com a 

maioridade civil, reduzida pela novel legislação em 2002, justamente em razão 

daqueles valores interpretativos. Portanto, aos 18 (dezoito) anos de idade a 

probidade indica que o filho já consegue atuar sozinho de forma correta, de 

acordo com as leis e princípios de regência, enquanto que a boa-fé objetiva 

revela que aquela idade estabelece um padrão ético de comportamento adulto 

que merece positivação no nosso ordenamento jurídico. 

Por outro lado, não desconheço o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que "o cancelamento de pensão alimentícia de filho que atingiu 

a maioridade está sujeito à decisão judicial, mediante contraditório, ainda que nos 

próprios autos" (Súmula 358/STJ). Contudo, pedindo licença àquele nobre 

Tribunal, entendo que o verbete sumular não reflete a lógica subjacente à 

maioridade civil prevista no novo Código Civil de 2002. 
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Com efeito, os vetores interpretativos mencionados – probidade e boa-

fé objetiva – revelam justamente que a maioridade civil aos 18 (dezoito) anos indica 

que o filho não depende mais dos pais (presunção), sendo certo que o gap até os 21 

(vinte um) anos de idade busca certamente reforçar uma outra lógica da vida: 

geralmente nesse período o filho está estudando, seja em uma faculdade, seja em um 

curso técnico, razão pela qual se mostra razoável e adequado a extensão da pensão 

alimentícia até os 21 (vinte e um) anos de idade. 

Portanto, a partir dos 21 (vinte e um) anos de idade, o novo Código 

Civil de 2002 presume que o filho, além da plena capacidade civil para todos os 

atos da vida em sociedade, tem condições de se colocar no mercado de 

trabalho, desvinculando-se financeiramente do pai por obrigação legal, o que 

decorre da própria ideia do art. 2271 da Constituição Federal de 1988, que define 

ser obrigação da família não apenas educar, mas fomentar no filho a busca por 

uma profissão, buscar, enfim, sua dignidade, sua liberdade plena. 

Por fim, o encerramento do dever legal de pagamento de pensão 

alimentícia ao filho não significa necessariamente o fim da ajuda financeira, mas 

simplesmente estabelece que o Estado não mais interfere nessa relação 

jurídica, competindo doravante aos pais e filhos – pautados pela probidade e 

boa-fé objetiva – definirem novos horizontes para essa relação jurídica-familiar.     

Assim, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 

projeto. 

 
Sala das Sessões, 29 de setembro de 2020. 

 
Dep. DIEGO ANDRADE 

PSD/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

                                                      
1 “É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão”.   
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sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

.......................................................................................................................................................  
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 
portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 
às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 
e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 
e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial.  

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos 
maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

PARTE GERAL 
 

LIVRO I 
DAS PESSOAS 

 
TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 
 

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

.......................................................................................................................................................  
Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica 

habilitada à prática de todos os atos da vida civil. 
Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade: 
I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instrumento 

público, independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, 
se o menor tiver dezesseis anos completos; 

II - pelo casamento; 
III - pelo exercício de emprego público efetivo; 
IV - pela colação de grau em curso de ensino superior; 
V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de 

emprego, desde que, em função deles, o menor com dezesseis anos completos tenha economia 
própria. 

Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a morte; presume-se esta, quanto 
aos ausentes, nos casos em que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva. 
.......................................................................................................................................................  

PARTE ESPECIAL 
.......................................................................................................................................................  

LIVRO IV 
DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 
TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 
.......................................................................................................................................................  

SUBTÍTULO II 
DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DO PODER FAMILIAR 
.......................................................................................................................................................  

Seção III 
Da Suspensão e Extinção do Poder Familiar 

 
Art. 1.635. Extingue-se o poder familiar: 
I - pela morte dos pais ou do filho; 
II - pela emancipação, nos termos do art. 5o, parágrafo único; 
III - pela maioridade; 
IV - pela adoção; 
V - por decisão judicial, na forma do artigo 1.638. 
Art 1.636. O pai ou a mãe que contrai novas núpcias, ou estabelece união estável, 

não perde, quanto aos filhos do relacionamento anterior, os direitos ao poder familiar, 
exercendo-os sem qualquer interferência do novo cônjuge ou companheiro. 

Parágrafo único. Igual preceito ao estabelecido neste artigo aplica-se ao pai ou à 
mãe solteiros que casarem ou estabelecerem união estável. 
.......................................................................................................................................................  

TÍTULO II 
DO DIREITO PATRIMONIAL 

.......................................................................................................................................................  
SUBTÍTULO III 

DOS ALIMENTOS 
 

Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros 
os alimentos de que necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social, 
inclusive para atender às necessidades de sua educação. 

§ 1º Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante 
e dos recursos da pessoa obrigada. 

§ 2º Os alimentos serão apenas os indispensáveis à subsistência, quando a situação 
de necessidade resultar de culpa de quem os pleiteia. 

Art. 1.695. São devidos os alimentos quando quem os pretende não tem bens 
suficientes, nem pode prover, pelo seu trabalho, à própria mantença, e aquele, de quem se 
reclamam, pode fornecê-los, sem desfalque do necessário ao seu sustento. 
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
SÚMULA 358 
 
Enunciado 
O cancelamento de pensão alimentícia de filho que atingiu a maioridade está sujeito à decisão 
judicial, mediante contraditório, ainda que nos próprios autos. (Súmula 358, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 13/08/2008, DJe 08/09/2008, REPDJe 24/09/2008) 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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